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Esclarecimentos sobre a pandemia de Coronavírus (CoVid-19) 

 A infecção pelo Covid-2019 inicialmente confinada à China, na cidade de Wuhan, se estendeu 

para outros 120 territórios com um total de 125.865 casos infectados e cerca de 4.373 mortes. 

Em 23 de janeiro próximo passado a epidemia já se transformou em EMERGÊNCIA 

INTERNACIONAL e aqui no Brasil já há 71 casos diagnosticados. Os pacientes estão em 

tratamento domiciliar e seus familiares sob vigilância. Há também 893 casos considerados 

suspeitos por: histórico de viagem para área com transmissão local + febre, tosse e sintomas 

respiratórios OU febre + tosse, sintomas respiratórios (batimentos de asas nasais) e histórico 

de contato próximo com outro caso suspeito OU febre, tosse, sintomas respiratórios e contato 

com caso confirmado de infecção por Covid-2019. Desses, 780 já foram descartados.  

Não há medicamentos que especificamente curem a doença, mas somente para os sintomas 

(febre, coriza e tosse). É possível que em 3 meses já estarão disponíveis as vacinas para 

controle da infecção por Covid-2019. A Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo já tem 

mais de 1.000 funcionários habilitados para reconhecer e encaminhar os casos mais graves da 

doença.  

Importante: os servidores que chegam de viagem de países onde há muitos casos 

confirmados devem permanecer em período de quarentena (em casa) 14 dias a partir do dia 

da chegada no Brasil. Recomenda-se também que as viagens de trabalho para outros países 

sejam canceladas. O DASAS está à disposição para quaisquer esclarecimentos.  

Há importantes cuidados a serem tomados para proteção de infecção por vírus o que inclui o 

Covid-2019:  

1. Evitar contato próximo com pessoas com infecções respiratórias agudas;  

2. Lavar frequentemente as mãos após contato direto com pessoas doentes ou com o meio 

ambiente e antes de se alimentar;  

3. Usar lenço descartável para higiene nasal;  

4. Cobrir nariz e boca aos espirrar ou tossir;  

5. Evitar tocar nas mucosas dos olhos e da boca;  

6. Higienizar as mãos após tossir ou espirrar;  

7. Não compartilhar objetos de uso pessoal como talheres, pratos, copos ou garrafas;  

8. Manter ambientes bem ventilados;  

9. Evitar contato próximo com animais selvagens e animais doentes em fazendas ou criações; 

10. Uso de máscaras. 
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Os profissionais da área da saúde devem seguir protocolos padrões de atendimento a 

pacientes com suspeita ou caso confirmados de Covid-19. Conheça as orientações do 

Ministério da Saúde com medidas de prevenção e controle para cada etapa de atendimento:  

1-Desde o primeiro atendimento, a pessoa com suspeita de novo Covid-19 deve utilizar 

máscara cirúrgica.  

2- O atendimento da pessoa com suspeita de Covid-19 deve ser realizado em sala privativa ou 
com menor circulação de pessoas, mantendo a porta fechada e o ambiente ventilado. 
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